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DECRETO 836/2016 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2016 e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2595/15 e Lei 2628/16 ,  resolve e: 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2016, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 242.000,00 (Duzentos e 
quarenta e dois mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
 

ÓRGÃO: 006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE -  001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401-2.012 Atividades da Secretaria Municipal de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 153.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 019 Secretaria de Meio Ambiente  

UNIDADE -  001 Gerência de Meio Ambiente  

18.542.1701-2.027 Recicla Tibagi  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 89.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 
 

ÓRGÃO: 007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE -  001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401-2.021 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Pùblicas  

UNIDADE -  002 Gerência de Urbanismo  

15.451.1501-2.123 Conferência Municipal das Cidades  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Pùblicas  

UNIDADE -  003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501-2.130 Atividades da Secretaria Municipal de Obras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.081,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 009 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE -  001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001-2.031 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 881,03 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE -  002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301-2.044 Atividades da Gerência do Departamento de Cultura  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 10.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 946,16 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE -  002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301-2.083 Fomentando as Artes  
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3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 25.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 012 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE -  001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201-2.048 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 90.201,81 

000 Recurso Ordinário Livres  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 24.600,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

ÓRGÃO: 012 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE -  002 Gerência de Turismo  

23.695.2201-2.049 Tibagi em Festa  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.500,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 012 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE -  002 Gerência de Turismo  

23.695.2201-2.087 Atividades do Fundo Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 15.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 013 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE -  002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801-2.055 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 015 Secretaria Municipal de Transporte  

UNIDADE -  001 Gerência Administrativa  

26.782.2601-2.064 Atividades do Secretaria Municipal de Transporte  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 9.700,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 019 Secretaria de Meio Ambiente  

UNIDADE -  001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701-1.001 Política Municipal de Resíduos Sólidos  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.390,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 

ÓRGÃO: 019 Secretaria de Meio Ambiente  

UNIDADE -  001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701-2.001 Atividades Manutenção da Política Municipal de Resíduos 
Sólidos 

 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.200,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 
 

ÓRGÃO: 019 Secretaria de Meio Ambiente  

UNIDADE -  001 Gerência de Meio Ambiente  

18.543.1802-1.027 Política Municipal de Resíduos Sólidos  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 

000 Recurso Ordinário Livres  

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 05 de outubro de 2016. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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